
31/08/2020

Número: 0800004-84.2020.8.18.0047 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Cristino Castro 

 Última distribuição : 09/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAQUIM DA SILVA MARQUES (AUTOR) DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO (ADVOGADO)

J. M. M. (AUTOR) DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO (ADVOGADO)

M. I. M. M. (AUTOR) DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

99225
32

26/05/2020 17:28 Petição Réplica à Contestação Petição

99225
36

26/05/2020 17:28 Réplica à Contestação JOAQUIM e filhos Petição

99225
40

26/05/2020 17:28 Docs Endereço JOAQUIM DA SILVA MARQUES Documentos

99227
96

26/05/2020 17:28 Declaração de Anuência Documentos

99228
02

26/05/2020 17:28 Documentos Pessoais ANDRESSA Documentos

99228
04

26/05/2020 17:28 Comprovante de Endereço ANDRESSA-1 Documentos



 

Anexa Petição de Réplica à Contestação e documentos.

Num. 9922532 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO - 26/05/2020 17:29:10
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052617283227100000009435897
Número do documento: 20052617283227100000009435897



 

 

  
Av. 1º de Maio, nº 895, Altamira, na cidade de Manoel Emídio-PI. CEP: 64.875-000 

E-mail: adv.diegompribeiro@gmail.com; maiaramessiasadv@gmail.com. 
Fone: (89) 99458-6801; (89) 994115235;  

MERITÍSSIMO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO 

CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ. 

 

 

 

Processo nº 0800004-84.2020.8.18.0047 

 

 

 

 

JOAQUIM DA SILVA MARQUES, representando seu filho 

JONATHAS MENEZES MARQUES, menor impúbere, e assistindo 

MARIA ISADORA MENEZES MARQUES, menor púbere, todos já 

devidamente qualificados nos autos epigrafado, AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT - MORTE, que move em face SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seus advogados regularmente constituídos nos termos 

da procuração já anexada com endereço para com o devido respeito e acatamento 

em atenção ao disposto no art. 350 do CPC, para apresentar sua RÉPLICA à 

contestação, nos termos que segue: 

SINTESE DA CONTESTAÇÃO  

Aduz em síntese alega a requerida o indeferimento da inicial 

justificando a ausência de documentos indispensável a propositura da ação. 

Aduz ainda a ilegitimidade ad causam da parte no polo ativo da demanda, falta 

de interesse de agir e carência da ação, bem como a inépcia da inicial. 
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É o que basta! 

DA INDEFERIMENTO DA INICIAL – AUSENCIA DE DOCUMENTOS  

   Aduz a requerida que o processo deve ser extinto visto a ausência 

de documento de comprovação do domicílio do autor indispensável a 

propositura da demanda. 

  Excelência, não merecer amparo tal argumento da requerida, visto 

que os requerentes residem e estudam na cidade de Cristino Castro, conforme 

comprovante de matriculas escolares e declaração de endereço que segue 

acostados. 

  Portanto, infundado o pedido de indeferimento da inicial. 

 

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA PARTE NO POLO ATIVO 

Alega ainda a requerida que os requerentes alegam serem filhos da 

falecida, não comprovam serem únicas herdeiras e beneficiárias da vítima a 

ausência comprovação de única beneficiária da autora. 

Nobre Julgador, não há duvidas da filiação dos requerentes, visto 

a juntadas dos documentos pessoais e certidão de nascimento já anexados a 

inicial. 

De fato, a falecida deixou outra filha a jovem ANDRESSA 

RIELLY DE MENEZES, hoje maior e capaz, com mais de 19 anos de idade, é 

filha apenas da falecida. 

No entanto, a Sra. Andressa não cria qualquer óbice ao 

recebimento integral do valor da indenização do seguro DPVAT, em razão da 

morte prematura em acidente automobilístico de sua genitora, CONFORME 

DECLARAÇÃO DE ANUENCIA reconhecida firma em cartório, que segue 

acostada. 

Portanto, cai por terra a tese de ilegitimidade aventada. 
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DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

Alega ainda o requerido, que o processo deve ser extinto sem 

conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 

INTERESSE PROCESSUAL, em razão de falta de indeferimento administrativo. 

Pois bem, vejamos: 

Excelência, o seguro foi negado/indeferido sob o argumento de falta 

de documentação, quando os requerentes empreenderam todos os seus esforços 

para cumprir com a exigência documental requerida pela seguradora, e mesmo 

diante da vasta documentação acostada tiveram o pedido de indenização 

indeferido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT.PRELI-MINAR. INTERESSE DE 

AGIR. EXISTÊN-CIA. PRÉVIO 

REQUERIMENTOADMINIS-TRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO TRIENAL. ART. 206, 

§3º, IX, DOCÓ-DIGO CIVIL DE 2002. TERMO INICIAL. 

DE-CISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUS-TIÇA. 

RECURSOS REPETITIVOS. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 

CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ, 

COMPROVADA POR RE-LATÓRIO 

MÉDICO.PRESCRIÇÃO. INO-CORRÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE ADATA DO 

EVENTO DANOSO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

DISTRIBUIÇÃOPROPORCIONAL DOS ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. RECURSO PARCI 

ALMENTEPROVIDO. SENTENÇA REFOR-MADA EM 

PARTE.- Há interesse de agir quando o provimento 

jurisdicional buscado pelo Autor se mostra possível pelo 

instrumento utilizado e necessário à satisfação do direito.- 

O princípio constitucional da inafastabilidade da 

apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, 

da Constituição da República, impede que se considere 

Num. 9922536 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO - 26/05/2020 17:29:10
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052617283238100000009435901
Número do documento: 20052617283238100000009435901



 

  
Av. 1º de Maio, nº 895, Altamira, na cidade de Manoel Emídio-PI. CEP: 64.875-000 

E-mail: adv.diegompribeiro@gmail.com; maiaramessiasadv@gmail.com. 
Fone: (89) 99458-6801; (89) 994115235;  

como condição para a postulação jurisdicional de 

indenização relativa ao seguro DPVAT a formulação de 

prévio requerimento administrativo.- O Superior Tribunal 

de Justiça, em decisão proferida no EDcl no 

REsp1.388.030/MG, processado sob a sistemática dos 

recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), firmou orientação 

paradigmática no sentido de que "o termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 

segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da 

invalidez", que, em casos como o dos autos, depende de 

laudo médico.- Se há prova de que o Autor tomou ciência 

da alegada invalidez menos de três anos antes da 

propositura da ação, deve ser afastada a alegação de 

prescrição.- "A correção monetária nas indenizações do 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do 

art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 

n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (STJ, 

Súmula 580, Segunda Seção,j. 14/09/2016, DJe 19/09/2016).- 

O acolhimento do único pedido formulado pelo Autor, 

ainda que em valor menor que o pleiteado, justifica a 

distribuição proporcional da sucumbência.- Nas sentenças 

de natureza condenatória, os honorários sucumbenciais 

devem ser calculados tendo como base o valor da 

condenação (art. 85, § 2º, CPC). (TJMG -Apelação Cível 

1.0040.11.013741-7/001, Relator(a): Des.(a) José Marcos 

Vieira, 16ªCÂMARA CÍVEL, julgamento em 20/06/2018, 

publicação da súmula em 29/06/2018)”  

Com efeito, a Carta Política consagrou o princípio da 

inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário no art. 5º , inciso XXXV que 

garante a apreciação de qualquer lesão ou ameaça de direito pelo Poder 

Judiciário.  

Vale ressaltar que o esgotamento da via administrativa não é 

condição para ajuizamento da ação e a legislação regulamentadora do seguro 

DPVAT não prevê a sua exigência.  

Portanto, não é razoável negar aos demandantes o pleno acesso ao 

Judiciário, obrigando-o ao prévio requerimento administrativo.  

Ademais, OBSERVA-SE QUE HOUVE EXPRESSA 

MANIFESTAÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEGURADORA SOBRE O 
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PEDIDO DE PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, EXPRESSAMENTE O 

NEGANDO.  

Também não deve prosperar a preliminar de falta de interesse 

processual ante a ausência de requerimento administrativo, pois o mesmo é 

dispensável para prosseguimento da demanda na busca do direito ao qual faz jus 

a requerente. 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO 

EXAME DA QUESTÃO (AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE 

CORPO DE DELITO – IML). 

Excelência, o argumento de carência de ação em decorrência da 

auto de necropsia e laudo de exame de corpo de delito não merece guarida, visto 

que a parte autora colacionou aos autos com a petição inicial documentos de 

identificação pessoal, além de boletim de ocorrência policial e início de prova 

acerca do evento morte decorrente da acidente automobilístico, os quais se 

mostram suficientes ao deslinde da controvérsia. 

Nesse sentido é o precedente que segue: 

E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT. PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO. PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 

DECORRENTE. DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. 

DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL À LIDE. 

COMPROVAÇÃO DE DEBILIDADE PERMANENTE. I - O 

exame de corpo de delito do Instituto Médico Legal, não se 

trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, 

diante da existência de outros meios de prova idôneos que 

comprovam a ocorrência do acidente e o dano corporal 

suportado. II - Já recebido parte do valor da indenização na 

via administrativa, deve ser garantido o direito à diferença 

devida. (TJ-MA - AC: 00037014820138100037 MA 

0522702017, Relator: JORGE RACHID MUB┴RACK 

MALUF, Data de Julgamento: 25/01/2018, PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/02/2018 00:00:00) 

E mais. 
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“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZA-ÇÃO. 

DPVAT. MORTE.DESNECESSIDADE DE LAUDO DE 

NECROPSIA. LEGITIMIDA-DE ATIVA. Da lei processual 

aplicável ao presente feito 1. No caso em exame a decisão 

recorrida foi publicada após 17/03/2016. Assim, em se 

tratando de norma processual, há a incidência da legislação 

atual, na forma do art. 1.046 do Código de Processo Civil de 

2015. Da desnecessidade de laudo de necropsia 2. No que 

tange a ausência de documento indispensável a 

propositura da presente demanda, qual seja, laudo de 

necropsia, não merece guarida a pretensão da parte autora, 

tendo em vista que a documentação colacionada ao 

presente processo demonstra a ocorrência de acidente de 

trânsito e o evento morte daí decorrentes. Portanto, há 

cobertura pelo seguro obrigatório DPVAT. Da legitimidade 

ativa 3. O evento danoso ocorreu quando já estavam em 

vigor as alterações operadas pela Lei 11.482/2007 na Lei 

6.194/1974. Assim, há concorrência entre o cônjuge 

sobrevivente não separado judicialmente e os demais 

herdeiros para postular a indenização em caso de morte da 

parte segurada. 4. No caso em exame a falecida era solteira 

e não possuía filhos, sendo que os ascendentes faleceram 

antes do sinistro objeto do presente litígio. 5. Ademais, 

cumpre destacar que o suposto companheiro da segurada 

foi devidamente notificado do curso da presente demanda, 

inclusive com a possibilidade de ingressar nesta como 

parte. Contudo, afirmou a ausência de interesse na 

demanda, não restando configurada a sua condição de 

companheiro. 6. Legitimidade ativa dos autores mantida 

para o recebimento integral de indenização. Do termo 

inicial da correção monetária7. Correção monetária. Termo 

inicial. Sinistro. Matéria de ordem pública, podendo ser 

fixada independentemente do pedido e do objeto do 

recurso. Precedentes do STJ. Dos honorários recursais 8. 
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Honorários recursais devidos a parte que obteve êxito neste 

grau de jurisdição, independente de pedido a esse respeito, 

devido ao trabalho adicional nesta instância, de acordo com 

os limites fixados em lei. Inteligência do art. 85 e seus 

parágrafos do novel Código de Processo Civil. Negado 

provimento ao apelo e, de ofício, alterado o termo inicial da 

correção monetária. (Apelação Cível Nº 70076319839, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em28/03/2018).” 

No tocante à preliminar de falta de documento imprescindível ao 

exame da questão, o art. 5º, §3º da lei nº 6.194/74 é cristalino em sua redação ao 

determinar a natureza suplementar da certidão de auto de necrópsia exigida: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Interpretando sistematicamente o artigo, cujo caput aponta para 

um procedimento simplificado, onde o pagamento da indenização dar-se-á 

mediante apresentação de documentação sucinta de maneira simples, o que foi 

devidamente comprovado pela parte autora. Não há inclusive obrigatoriedade 

em ter de se preceder pedido administrativo ao judicial. Portanto não merecer 

prosperar a tese de carência da ação. 

DA INÉPCIA DA INICIAL - DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO 

ATENDIMENTO 

Aduz ainda a requerida a inépcia da inicial por ausência de boletim 

de primeiro atendimento médico, comprovar o nexo causal entre o acidente e a 

morte da vítima. 

Ora Excelência, com dito no item anterior os requerentes trouxeram 

acostado a exordial documentação suficiente a comprovação do nexo causa entra 

o acidente automobilístico e a morte da genitora dos requerentes. 
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Consta, dos Boletins de Ocorrência, que a genitora dos requerentes 

foi vítima de acidente de trânsito, e conforme documento médico veio a óbito no 

hospital Santa Casa de São Carlos. Vejamos: 
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  Portanto Excelência, não há que se questionar nexo de causalidade 

entre o acidente e a morte da genitora dos requerentes, não devendo prosperar a 

tese de inépcia da inicial. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas as preliminares 

aventadas na contestação com o consequente acolhimento de todos os pedidos 

elencados na exordial. 

Nestes termos, 

PEDE e espera o justo e pleno DEFERIMENTO. 

 

Manoel Emídio/PI, 26 de maio de 2020. 
 

 

DIEGO Maradones Pires Ribeiro           MAIARA Messias De Sousa Ribeiro 

        OAB/PI 9.206                                                            OAB/PI 12759 
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